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DECRETOS
DECRETO N. 15257/GAB/PMJP/2010

Nomeia Comissão Especial para proceder verificações quanto a
lançamentos indevidos de IPTU no Loteamento São Cristóvão,
e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando requerimentos formalizados pela Imobiliária 2B,
relativamente a lançamentos indevidos de IPTU, no
Loteamento São Cristóvão, e

Considerando o Poder-Dever da Administração Pública de
rever seus atos,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder
verificações quanto à existência de possíveis lançamentos
indevidos de IPTU no Loteamento São Cristóvão, integrada
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a
Presidência do primeiro:

Gercilino Pereira
Janete Rosa de Oliveira
Bráulio Barbosa

Ar t. 2º A Comissão Especial ora nomeada poderá para seu
maior convencimento promover verificações in loco sobre a
existência ou não dos imóveis tributados.

Art. 3º  Os trabalhos da Comissão Especial deverão ser
concluídos no prazo de 10 (dez) dias, juntando-se aos autos
relatório circunstanciado de suas conclusões.

Art. 4º  Serão sem ônus adicionais para o Município e conside-
radas de relevância as atividades desenvolvidas pelos membros
que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de dezembro de
2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.15258/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24
de Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de dezembro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15260/GAB/PMJP/2010

Acresce-se ao artigo 1º, do Decreto nº 14724/GAB/PMJP/2010,
o inciso XLIX, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.
39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando tudo o consta dos Autos nº 14421/10,

DECRETA:
Art. 1º Passa a vigorar acrescido do inciso XLIX, o artigo 1º, do
Decreto nº 14724, de 24 de maio de 2010:

“Art. 1º. (...).
(...);
XLIX.  João Durval Ramalho Trigueiro Mendes”
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2010.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de dezembro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 23.083,25 (vinte e três
mil e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), para reforço
das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO SECRETA-
RIO DE AGRICULTURA

864 20.122.2007.2029.0006 Manutenção de
Serviços Administrativos Gerais - Semagri 23.083,25

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO
SECRETARIO DE AGRICULTURA

818 20.605.1010.1033.1033 Aquisição de
Patrulha Rural-23.083,25

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de dezembro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.15259/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24
de Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 3.679,32 (três mil,
seiscentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), para
reforço das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO SECRETA-
RIO DE AGRICULTURA

863 20.122.2007.2029.0005 Manutenção de
Serviços Administrativos Gerais - Semagri 116,79

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

864 20.122.2007.2029.0006 Manutenção de
Serviços Administrativos Gerais - Semagri 3.562,53

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será
coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação
de rendimento de aplicação financeira dos seguintes convênios:

· Contrato de Repasse nº. 280.251-42/08 /MAPA/
CAIXA 3.562,53
· Convênio nº. 296/PCN/08 – Aquisição de Equipamen-
tos 116,79

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
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